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Contrato de FornetiThento que entre si celebram o MtJNIC(PIO DE PATO BRAGADO e a empresa VICO
PISCINAS LIDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e suas alteracôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 0
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e
do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: VICOPISCINAS LTDA— ME, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n 2 03.632.150/0001-06, estabelecida na Rua Maranhào, n. 2 670 - Sala 4, Centro, Cidade de
Marechal Cândido Rondon - PR, telefone para contato n. 2 45-3254-6536, neste ato representada por
seu sOcio o senhor Wille Schmidt, portador da Cedula de Identidade n 2 1.106.147 e CPF n. 2 078.241.819-
87, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, 2011, Marechal Cândido Rondon - PR, acordam e
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes
subseqQentes e legislaçâo pertinente, Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAL N. .105/2014 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observacoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira — Do Objeto:
aquisiço de materiais de limpeza e produtos quimicos que sero utilizados para limpeza e manutenco
da Piscina semiolimpica construida junto ao Centro poliesportivo Cristal, neste Municipio, conforme
descrição abaixo e modelos anexos a este Edital.

a) Os produtos serão retirados parceladamente, durante a vigência do contrato, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

b) Uma vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar os mesmos junto 5
Secretaria de Esportes e Lazer, num prazo máximo de 24 horas, sem custo adicional de frete.
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c) Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (àø) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmeqte se
espera, conforme determina o COdigo de Defesa do Consumidor.

d) Todos Os produtos cotados deverào ser de primeira qualidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizacão
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregão na Forma Presencial n 2 105/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto corn ele näo
conflitarem. A fiscalizacão deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
O valor global a ser praticado neste contrato sera de ate R$ 3.281,73 (três mil, duzentos e oitenta e um
reals e oitenta e três centavos). 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva
entrega do objeto deste contratô, e mediante apresentaçäo dos docurnentos de cobrança, que somente
sero processados após liberaçào do órgão competente. Os valores contratados, poderão ajustados
(aurnentados e/ou diminuldos) de conformidade com os Indices oficials divulgados, mediante assinatura
de Termo Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitaçào, nómero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nórnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nào se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaco de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Empresa no cumprimento dos
encargos sociais instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverã estar
obrigatoriamente em nome da mesma. (Banco do Brasil - Ag: 0859-1 - Conta Corrente 27015-6)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigéncia de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste contrato
dever6 ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As
despesas decorrentes deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotacOes Orçamenthrias:
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES
278121250.2.029 - .Manuten cáo dos atividades do Centro Poliesportivo Cristal
3.3.90.30.11.5140 - Material Quimico
3.3.90.30.22.2615 - Material de limpeza e produto de higienizacâo

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes avencadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 	 '4
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Cláusula Sexta - Sancôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injusfificado no cumprimento do objeto, ser6 aplicada a Contratada multa moratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o cumprimento das
obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execucâo dos
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancöes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento)
sobre o valor total do çontrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por acâo,
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d)
suspensão do direito de participar em licitaçoesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá serrescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisâo
administrativo prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteracôes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-se-Ihe
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissäo de fac-sImile. Nenhuma outra forma serà
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidds a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes oriundas
do presente Contrato.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 11 de julho de 2014.

MUNICIPIO DE PAId BRAGXDÔ - CONTRATANTE

VICO PISCINAS LTDA.rM ¼CONTRATADO
Wille Sdhtdt
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